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Estado da Paraíba

CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA
Casa Napoleão Laureano
Gabinete do Vereador Bosquinho
Projeto de Lei nº______/2008.
Autor: Vereador João Bosco dos Santos Filho – Bosquinho -
                                                                      Ementa: 


                                                                Dispõe sobre a denominação                                              de artéria pública sem denominação e adota outras providências;
                                       Art. 1º - Fica denominada a artéria pública, ainda sem denominação oficial de Rua Severino Tavares de Freitas, nascido em 28 de fevereiro de 1950, falecido em 05 de abril de 1979, localizada no Loteamento Pedro Gondim, Jardim Veneza.

                                       Art. 2º - O Poder executivo por intermédio do setor habilitado, procederá ao cadastramento da referida artéria, junto às concessionárias de Água, Energia, Telefonia fixa e móvel, e Empresa Brasileira de Correios e Telégrafos – ECT.

                                      Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
João Bosco dos Santos Filho

Bosquinho – Vereador – DEM
